INDICAÇÃO N.º 0777/2014
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a adequação das placas de sinalização para estacionamento exclusivo de pessoas com deficiência e idosos, devidamente credenciados junto ao Detran/MG. 
JUSTIFICATIVA:
Cabe ao Município de Patos de Minas dar cumprimento à Resolução 304/ 2008 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que dispõe sobre as vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos que transportem pessoas com deficiência e com dificuldade de locomoção.
Além disso, é premente a necessidade de se uniformizar no município os procedimentos para sinalização e fiscalização do uso dessas vagas - Lei Federal nº 10.098/2000 e Decreto n° 5.296/2004.

Patos de Minas, 20 de outubro de 2014.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








